
DECRETO NO 4796 DE27 DE JULHO DE 2016

Houor-ocn Lnuoo or AvllraçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft. 10 - HOMOLOGAR o Laudo de Avaliação No ltl20l6, emitido

em 2l de julho de 2016 pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens

Patrimoniais designada pela Portaria no 324 de 30 de dezembro de 2015, que teve o

propósito de avaliar Veículos declarados como inservÍveis, sendo que o laudo passa a

fazer parte do presente Decreto.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0,

GRerNFrr oo PRrrrro MururcrpRr or MrssAr, 27 ot JULHo or 2016.
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